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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José 

Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a construção de 

canaleta no cruzamento da Rua Presidente Dutra com a Rua Antônio Carlos de Almeida, 

no bairro Vila Barbosa, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Mais localidade está sendo apresentada como ponto para a construção de canaleta para o 

escoamento das águas pluviais.  

Recebi várias reclamações, tanto dos moradores como dos munícipes que por ali 

trafegam, pois além do aspecto ruim naqueles cruzamentos, as águas ali depositadas põem em 

risco a saúde pública. Cada veículo que ali passa, faz com que o mau cheiro seja sentido por 

todos, principalmente pelos moradores das casas que ficam nas respectivas esquinas, sem falar 

ainda que é possível observar que os veículos, ciclistas e motociclistas ao passarem pelo local 

estão sujeitos a sofrer danos nos veículos e até mesmo algum tipo de acidente, por conta das 

dificuldades para transitar pelo leito das ruas. 

É do conhecimento de todos que aquela localidade necessita com urgência destas 

benfeitorias para que não haja ainda mais estragos, ressaltando que o tráfego está prejudicado e 

com o passar dos dias a tendência é a aumentar os problemas e consequentemente os gastos para 

a execução dos referidos serviços. 

Espero que Vossa Excelência determine ao departamento de obras públicas, que estude 

a possibilidade de construir a canaleta na rua mencionada, solucionando de vez este problema 

que vem incomodando tanto os moradores como usuários da referida localidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 29 de agosto de 

2025.  

 

 

MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 


